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 DA ANÁLISE E DA FUNDAMENTAÇÃO 

  Trata-se de análise de Projeto de autoria do prefeito, que propõe conceder auxílio financeiro no 

exercício de 2025 a duas entidades esportivas com sede no município de São Lourenço do Oeste – SC, 

nos seguintes termos: 

 R$ 12.000,00 (doze mil reais) à Associação São Lourenço de Bocha; 

 R$ 12.000,00 (doze mil reais) à Associação Lourenciana de Bocha e Bolão. 
 

O objetivo da proposição é fomentar a prática esportiva e o fortalecimento das atividades 

desenvolvidas pelas referidas associações, que desempenham papel relevante na promoção do esporte 

local, integração comunitária e incentivo à participação social através das modalidades bocha e  bolão. 

A concessão de auxílios financeiros a entidades sem fins lucrativos está prevista na legislação 

vigente, desde que atendidos os requisitos legais, especialmente quanto à regularidade documental das 

associações, à finalidade pública da aplicação dos recursos e à transparência na prestação de contas. 

No caso em análise, tratam-se de associações tradicionalmente envolvidas com a prática e 

organização de atividades esportivas (bocha e bolão), modalidades que possuem significativo 

reconhecimento e participação no município. A atuação dessas entidades contribui para o 

desenvolvimento esportivo, social e cultural da comunidade local, promovendo inclusão e lazer. 

Os recursos financeiros previstos no projeto têm como finalidade específica a aquisição de materiais 

esportivos e uniformes, essenciais para a preparação e participação das equipes nos Jogos Abertos de 

Santa Catarina (JASC) – edição de 2025, competição de destaque no cenário esportivo estadual. 

Quanto ao mérito, esta Comissão avalia que a matéria atende ao interesse público, fomenta a prática 

esportiva e fortalece entidades que prestam relevante serviço à comunidade de São Lourenço do Oeste. 

A destinação dos recursos à compra de materiais e uniformes para participação no JASC 2025 reforça o 

compromisso com o esporte e com a representatividade do município em competições de âmbito 

estadual. 
  

 DA CONCLUSÃO  

 Diante da análise feita por esta Comissão, em especial quanto ao mérito do projeto, exaramos 

parecer favorável à matéria. 

 

 Sala das Comissões, 12 de junho de 2025.  
 

Sabino Zilli 

Vice-Presidente e Relator 
 

Vereador Jader Gabriel Ioris_____________________________ voto _________________________ 

Presidente 

Vereador Mauro Cesar Michelon _________________________voto_________________________ 

Membro 

 
 (Os documentos originais e assinados encontram-se anexados ao Projeto de Lei em questão). 


